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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2018 
 
1 Pelo presente instrumento, nesta cidade de Porto Amazonas, Estado do Paraná, comparecem as 
partes justas e contratadas, a saber: de um lado o Município de Porto Amazonas, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 76.179.837/0001-01, com sede na Rua 
Guilherme Schiffer, nº 67, em Porto Amazonas, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, SR. ANTONIO ALTAIR POLATO, brasileiro, casado, RG nº 1978359 SSP/PR, 
CPF nº 372.348.119-15, residente e domiciliado nesta cidade e de outro lado na qualidade de 
contratada, a empresa PAULA MABA & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.210.315/0001-75, com sede à Rua Barão do Cerro Azul, n° 26, Centro, Porto Amazonas, Estado 
do Paraná, CEP: 84.140-000, representada por sua procuradora responsável ALINE MABA 
SIBENEICHLER, brasileira, casada, empresária, portadora do RG 6.492.448-6 SSP/PR e CPF 
022.467.529-06, para assinarem presente Ata, nos termos dos Decretos Municipais nº 019/2009 e 
037/2010 e do Edital do Pregão Presencial nº 042/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
que tem como objeto o Registro de Preços para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de gêneros alimentícios para o Departamento Municipal de Educação e Cultura, de 
forma fracionada, para entrega no Município de Porto Amazonas, conforme a necessidade deste, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme os itens, quantidades, condições e especificações 
abaixo: 
 
2. TABELA COM A RELAÇÃO DE ITEM(S) VENCIDO(S) 
 

Item Produto/Serviço UN. Quant Unitário Total 

2 7006   Açucar refinado especial PCT 270 9,08 2.451,60 

3 7830   Adoçante dietético 100 ml FRS 5 2,27 11,35 

5 6357   Amido de Milho 1Kg 1ª qualidade PCT 150 4,80 720,00 

6 6509   Arroz Integral Parboilizado C/ 1 KG PCT 20 4,95 99,00 

7 7832   Arroz parboilizado agulha tipo1 C/ 5 KG PCT 200 11,48 2.296,00 

13 8612   Biscoito salgado água e sal(gordura trans0%) 360 gr PCT 350 3,25 1.137,50 

14 6513   Biscoito Salgado Tipo Cream Cracker 360gr PCT 200 3,25 650,00 

15 6378   Biscoito tipo Maria, Maizena ou Coco 1ª Qualidade 360g PCT 250 3,10 775,00 

18 6383   Bombom sabor Morango c/cobertura de chocolate (padrão Moranguete)160un CX 16 48,00 768,00 

20 1621   Caldo de carne pacote (1Kg) KG 20 6,35 127,00 

21 1622   Caldo de galinha pacote 1 kg KG 20 6,55 131,00 

26 5411   Chá de ervas medicinais em saquinhos diversos sabores UN 50 5,35 267,50 

29 5418   Coco ralado sem adição de açúcar (100 g) PCT 150 3,10 465,00 

30 6525   Condimento Canela em Pó da China 35gr PCT 15 2,85 42,75 

31 6527   Condimento Louro em Folhas 5gr PCT 10 1,45 14,50 

33 6530   Condimento Orégano Desidratado 30gr PCT 20 5,40 108,00 

35 6534   Doce de Morango Cremoso 450gr UN 80 4,10 328,00 

36 7489   Doce de Uva Cremoso 450g UN 80 4,10 328,00 

40 1647   Farinha de milho tipo biju branca - 1 kg UN 225 4,00 900,00 

41 1650   Farinha de trigo especial TIPO 1 (5 Kg) - 1ª qualidade UN 100 11,85 1.185,00 

42 1651   Farinha de trigo integral (1 Kg) - 1ª qualidade UN 10 2,95 29,50 
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43 1652   Farinha de trigo para quibe (500 g) UN 200 2,95 590,00 

45 1654   Feijão preto tipo 1 (1 Kg) KG 100 4,85 485,00 

48 6542   Fubá Amarelo Mimoso Fino KG 350 2,23 780,50 

49 6543   Gelatina em Pó Sabor Abacaxi 1Kg UN 70 10,14 709,80 

50 6546   Gelatina em Pó Sabor Cereja 1KG UN 100 10,14 1.014,00 

51 6544   Gelatina em Pó Sabor Limão 1KG UN 70 10,14 709,80 

52 6545   Gelatina em Pó Sabor Morango 1KG UN 100 10,14 1.014,00 

53 6549   Leite Condensado 395gr UN 25 5,20 130,00 

54 6550   Leite em Pó Integral 400gr UN 450 8,59 3.865,50 

56 7837   Lentilha (500 g) PCT 20 6,33 126,60 

57 1669   Macarrão conchinha (500g) PCT 80 2,63 210,40 

58 1670   Macarrão fitilhos de ouro (aletria) - (500g) UN 60 3,80 228,00 

59 6396   Macarrão Sêmola Espaguete Furado 1Kg KG 160 5,10 816,00 

60 6397   Macarrão Sêmola Parafuso 1Kg KG 180 4,74 853,20 

61 6398   Macarrão Sêmola Parafuso Tricolor 500g PCT 70 3,50 245,00 

62 1673   Macarrão talharim com ovos (500g) PCT 180 3,90 702,00 

63 7838   Margarina ( com no mínimo 70% de lipideos) UN 400 3,40 1.360,00 

71 5450   Queijo ralado grosso 50g PCT 30 3,40 102,00 

76 6565   Sal Refinado Iodado KG 160 1,49 238,40 

77 1689   Sardinha enlatada (em óleo) (250 g) LAT 90 5,95 535,50 

78 6567   Suco Concentrado de Abacaxi 500ml UN 60 7,20 432,00 

79 6566   Suco Concentrado de Maracujá 500ml UN 60 7,20 432,00 

80 6568   Suco Concentrado de Uva 500ml UN 180 7,20 1.296,00 

81 6569   Suco Tipo Nectar de Frutas 1L UN 60 4,80 288,00 

82 6491   Vinagre de alcool 900 ml UN 220 1,38 303,60 

VALOR GLOBAL R$ 30.302,00 

 
Obs: Os materiais fornecidos deverão obedecer as especificações descritas no Termo de 
Referência do Edital do Pregão Presencial nº 042/2018. 
 
3 DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO  
 
3.1 A Administração poderá reduzir ou ampliar as quantidades para atender ao interesse público de 
acordo com os limites estabelecidos na Lei Federal n° 8.666/93. 
 
3.2 Os acréscimos quantitativos, quando solicitados, deverão estar plenamente justificados em 
situações excepcionais e imprevisíveis, considerando o saldo remanescente. 
 
3.3 Os produtos objeto desta Licitação NÃO SERÃO ADQUIRIDOS DE UMA ÚNICA VEZ E SIM 
DE FORMA FRACIONADA e nas quantidades solicitadas pelo Departamento Municipal de 
Educação e Cultura, sendo que poderão ser feitos vários pedidos durante o mês, conforme a 
necessidade, tendo em vista que não existem depósitos em condições de armazenamento de 
grandes quantidades. 

mailto:compras


 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

 

3 
Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 

CEP: 84.140-000 – Telefone/Fax: (42) 3256-1122 - E-mail: compras.porto@hotmail.com 

 
4 DOS RECEBIMENTOS DOS PEDIDOS  
 
4.1 As entregas deverão ser efetuadas nas 03 (três) escolas municipais, no CMEI e Departamento 
Municipal de Educação e Cultura: 
 
- Escola Municipal Benedita V. Iatzseki situada a Rua Duque de Caxias, n° 35, Centro. 
- Escola Municipal Antonio Tupy Pinheiro situada a Rua João Pessoa, n° 376, Centro. 
- Escola Municipal Maria de Lourdes A. Heimbecker situada a Rua Pedro Severino Junior, n° 298, 
Vila Reis. 
- Centro Municipal de Educação Integral Eveline de Cássia Mendes – Cassinha situado a Rua Barão 
do Rio Branco, n° 637, Centro. 
- Departamento Municipal de Educação e Cultura situado na Rua Guilherme Schiffer, s/nº, Centro, 
próximo ao prédio da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas. 
 
4.2 Os produtos deverão ser entregues nos locais especificados nas requisições de compras, no 
horário das 09h00min às 11h00min e dás 13h30min às 16h00min, sem qualquer ônus a 
Administração, nas quantidades solicitadas e em até 10 (dez) dias após o envio do pedido através 
de requisição de compras e nota de empenho. Em caso da(s) empresa(s) vencedora(s) não 
entregar(em) os produtos no prazo previsto, será(ão) o(s) contrato(s) rescindido(s) e a(s) 
empresa(s) sofrerá(ao) as punições previstas na lei 8.666/93 e Código Penal. 
 
4.3 A entrega dos pedidos, independente de quantidades produtos, deverá ser realizada de acordo 
com este edital e seus anexos, sem qualquer ônus ao município de Porto Amazonas. O 
descumprimento das condições de entrega poderão acarretar em rescisão contratual e ainda 
penalidades para classificação de inidoneidade da (as) contratada (as), o que proíbe contratação 
com este e demais órgãos públicos.  
 
5 Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importam em R$ 30.302,00 (trinta mil 
trezentos e dois reais), são válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar dia 09/10/2018, 
tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 08/10/2019.  
 
6 As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições 
aplicáveis às contratações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital 
do Pregão Presencial n° 042/2018 - SRP, cuja observância e aplicabilidade se darão 
independentemente de transcrição na presente ata.  
 
7 Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas 
partes, segue assinada em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de 
direito. Porto Amazonas, 08/10/2018.  
 
 

Antonio Altair Polato 
Prefeito Municipal 

 

Aline Maba Sibeneichler 
Procuradora responsável pela Contratada 
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